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Ementa

ALTERA A LEI 1.311/65, PARA FIXAR EM 50 ANOS O LIMITE DE IDADE PARA INSCRIÇÃO EM CONCURSO
PÚBLICO.
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Veículo de Publicação
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Projeto de Lei nº 2748/1973 - Autoria: João Alberto Copelli
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Revogada

Observações

Sanção Tácita
SERVIDORES - estatuto dos funcionários públicos
Autor: JOÃO ALBERTO COPELLI

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
04/08/1987 Lei nº 3087/1987 Revogada por

Emitido em  18/04/25 às 04:05:00

LEI 2021/1973
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=175600
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=3074


LEI 2021/1973
Fls. 2/2


